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SENHOR PRESIDENTE:

O Vereador que este subscreve requer que depois de ouvido o douto Plenário e, se aprovado, esta Casa encaminhe ao

Poder Executivo e a Secretaria responsável o seguinte pedido de indicação: ESTUDO DE VIABILIDADE DA CRIAÇÃO DO

PROGRAMA EMPREENDE OSÓRIO.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de indicação ao Poder Executivo municipal para que seja instalado um programa municipal que consista em

uma parceria entre o comércio de Osório, órgãos públicos municipais e civis, com o objetivo de produção de conteúdo digital

de cursos profissionalizantes que visem à capacitação do cidadão para o micro empreendimento, onde serão ministrados

vídeos e materiais didáticos sobre maneiras viáveis e práticas de empreender em casa, respeitando todos os protocolos

contra a COVID-19.

A ideia central desta indicação consiste que representantes de nosso comércio, assim como representantes da

sociedade civil que queiram participar e contribuir, realizem cursos online dos mais diversos segmentos do

empreendedorismo, como, por exemplo, panificação, marcenaria, artesanato, confeitaria, entre outras atividades.

Ainda, seguindo esta ideia de pensamento, a ACIO, por exemplo, poderia dar aula como sobre é feito o cálculo

viabilidade de venda. O Sine poderia contribuir com aulas e dicas sobre artesanato e meios eficientes de propagação de

anúncio. Bancos e instituições financeiras que queiram fazer parte do programa poderiam discorrer sobre meios de

pagamento e recebimentos e a prefeitura Municipal de Osório teria a cargo a disponibilização de espaços para a gravação das

vídeo-aulas e a disponibilização dos materiais digitais pelos meios mais convenientes.

O intuito desta iniciativa é gerar o menor custo possível. Assim, recomenda-se que os espaços que permanecem

fechados durante a pandemia como escolas e centros turísticos, possam ser utilizados como espaços para a realização das

referidas vídeo-aulas dos diversos cursos profissionalizantes integrantes deste programa.

Dessa maneira, tal iniciativa visa garantir que os cidadãos de Osório tenham a possibilidade de aprender e,

consequentemente, exercer uma atividade econômica, fazendo com que garantam a sua própria subsistência assim como a

de sua família. Da mesma forma, a Prefeitura Municipal de Osório aplicando essa Política Pública estaria, também, garantindo

a dignidade da pessoa humana dos cidadãos de Osório.

Por fim, conto com a apreciação e apoio dos Nobres colegas Vereadores.

Sala de sessão 02 de março de 2022.

Vereador Ricardo Bolzan
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